
    CÂMARA DOS DEPUTADOS
     Comissão de Saúde (CSAUDE)                

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. GILSON DANIEL)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  na Comissão de Saúde (CSAUDE)
para debater "A Efetividade das Políticas de
Saúde  e  a  Valorização  dos  Agentes  de
Saúde  e  de  Combate  às  Endemias:  Uma
Análise  a  partir  da  Escuta  Cidadã  e  dos
Desafios  no  Âmbito  do  Sistema  Único  de
Saúde (SUS)".

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  a  realização  de

audiência pública para debater as condições de trabalho, a regularidade dos

repasses financeiros e a efetividade das ações dos Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE),  sob a ótica dos

mecanismos de controle social e escuta ativa.

Esta  iniciativa  insere-se  no  contexto  das  ações  do  “Mês  da

Escuta Cidadã e da Participação Popular”,  instituído em celebração ao Dia

Nacional  do Ouvidor  (16  de março).  O objetivo é integrar  o  diagnóstico de

reclamações  e  sugestões  recebidos  pela  Ouvidoria  Parlamentar  com  as

competências de fiscalização desta Comissão, visando o aperfeiçoamento dos

serviços prestados ao cidadão brasileiro.

Para  esta  audiência,  sugiro  o  convite  dos  seguintes

representantes:

a) Sra.  Ana  Luiza  Ferreira,  Representante  do  Ministério  da

Saúde (Secretaria de Atenção Primária à Saúde);

b) Sra.  Ilda  Angélica,  Representante  da  Confederação

Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (CONACS);

c) Sr.  Luís  Cláudio  Celestino,  Representante  da  Federação

Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de

Combate às Endemias (FENASCE);
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d) Sr.  Hisham  Mohamad,  Representante  do  Conselho

Nacional  de  Secretarias  Municipais  de  Saúde

(CONASEMS);

e) Sra. Geiza Pinheiro, Representante do Sindicato de Saúde

do Espírito Santo (SINDSAUDE);

f) Sr.  Wellington  Nanall,  Representante  do  Sindicato  dos

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de combate às

endemias do Espírito Santo (SINDACSE);

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Saúde detém competência  regimental  sobre

temas  fundamentais  como  a  organização  institucional  da  saúde  no  Brasil,

campanhas de erradicação de doenças endêmicas e recursos humanos para a

saúde.  Paralelamente,  a  Ouvidoria  Parlamentar  tem  o  dever  de  examinar

reclamações  sobre  o  "mau  funcionamento  dos  serviços  legislativos  e

administrativos" da Casa e do Estado, propondo medidas para sanar abusos.

Os  ACS  e  ACE  são  os  pilares  da  Atenção  Primária  e  da

vigilância  epidemiológica  em  todo  o  território  nacional.  Contudo,  chegam

frequentemente  à Ouvidoria  relatos sobre a precariedade das condições de

trabalho, a falta de equipamentos de proteção e o descumprimento de pisos

salariais  e  direitos  previdenciários.  Tais  problemas  não  são  isolados,  mas

refletem gargalos na execução das políticas de saúde que afetam a qualidade

do atendimento público

Celebrar o Dia Nacional do Ouvidor através deste debate na

Comissão  de  Saúde  permite  que  a  Câmara  dos  Deputados  transforme  a

"escuta ativa" em subsídio concreto para a fiscalização e a inovação legislativa.

O intercâmbio de dados entre a Ouvidoria e os órgãos de saúde visa garantir

que  a  voz  desses  profissionais  da  ponta  seja  ouvida,  assegurando  a

transparência e o aperfeiçoamento tempestivo do SUS.

Diante da relevância nacional da matéria e da necessidade de

fortalecer o papel mediador do Parlamento, conto com o apoio dos meus pares

para a aprovação deste requerimento. *C
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Sala da Comissão, em        de março de 2026.

Deputado GILSON DANIEL
 Ouvidor-Geral da Câmara dos Deputados
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